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ATO DA MESA DIRETORA Nº 012/2023, DE 15 DE JUNHODE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA DO
MÉRITO LEGISLATIVO “OSMAM BENTES DE
SOUSA”,

O Vereador Silvio dos Santos Neto, Presidente da Câmara Municipal de Santarém, no uso de suas
atribuições legais, conforme o Art.24-A, XL,do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santarém,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “OSMAM BENTESDE SOUSA",
aos seguintes homenageados pelos seus relevantes serviços prestados ao Legislativo e ao Município de
Santarém:

|. Raimundo deSales Costa;
II- Antônio Rocha;
HI- Antônia Terezinha dosSantos Amorim;
IV- Casa Rosa;
V- Dom Irineu Roman;
VI- Erik Leonardo Jennings Simões.

Art. 2º A Medalha do Mérito Legislativo a que se refere o artigo anterior, será entregue ao
homenageado oua seu representante legalmente credenciado, em SESSÃO SOLENE,que será realizada
dia 21 de junho de 2023, às 15:00h, no Plenário desta Casa Legislativa, em comemoração à data de
aniversário de instalação da Câmara Municipal de Santarém.

Art. 3º Este ato entra em vigorna data de sua publicação, revogadas as disposições em contr

Gabinete daPresidência, “Vereador Godofredo MachadoPortela”, 15 de junho de 2023.
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